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   Câmara Municipal de Esteio



Of. nº 794/17-SG.                               
                                                                                                                    Esteio, 28 de junho  de 2017.

À família do Senhor Remi Schimtz,
Nesta Cidade. 


 Senhores familiares,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Rute Pereira, subscrito por todos os vereadores da Casa, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de junho, enc[image: ]aminha moção de pesar a todos os familiares do Senhor Remi,  devido ao seu falecimento ocorrido no dia 25 de junho de 2017, deixando esposa, filhos, entre estes o Vereador Márcio Alemão e netos. Residente do município de Esteio, Sr. Remi era uma pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta de dedicação à familia e a comunidade. 

Esta Casa manifesta as sinceras condolências e profundo respeito, rogando a Deus que traga conforto aos corações da familia enlutada e que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as coisas para que o Senhor Remi Schimitz descanse em paz. 

		  Colocando esta Casa a disposição, enviaos votos de apreço e consideração.




                                                                     Felipe Costella,
                                                                        Presidente.


                                                                     Rute Pereira,
[bookmark: _GoBack] Vereadora Proponente.
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